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SEAD

PORTARIANº 175 Em, 14 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, e de acordo com inciso II, art. 23 da Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de
2023, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 23.684/2025.

RESOLVE: permanecer à disposição da PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL, sem
ônus para esta Prefeitura, o servidor SAMUEL FRANCISCO DA SILVA, matrícula nº
91.158-5, ocupante do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, lotado na
SECRETARIADASAÚDE, pelo prazo de 01 (um) ano.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 07 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/8495-658D-38D4-391E
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza
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Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares
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Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá
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Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo
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Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Rougger Xavier Guerra Júnior

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Luis Ferreira de Sousa FilhoSecretaria de Saúde:

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: Ayrton Lins Falcão Filho

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Janildo Jerônimo da Silva

Diego Fabrício Cavalcanti de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: Marcio Diego Fernandes Tavares de Albuquerque

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto Albuquerque da Nobrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Jair de Queiroz Pires Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: José Freire Costa

Secretaria de Turismo: Vitor Hugo Peixoto Castellano

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Rodrigo Fagundes de Figueiredo Trigueiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Luiz Eduardo Menezes Soares

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Marcílio Pedro Siqueira Ferreira

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

PORTARIANº 185 Em, 19 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, e de acordo com inciso II, art. 23 da Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de
2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 20.391/2025.

RESOLVE:

I – Permanecer à disposição, com ônus, para SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO, a servidora ADAILMA NUNES PEREIRA, matrícula nº 33.006-0, ocupante
do cargo de TELEFONISTA, lotada na SECRETARIA DA SAÚDE, pelo prazo de (02)
dois anos.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/B1E5-297D-69C1-8314

PORTARIANº 186 Em, 19 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV e inciso XVIII, artigo 78 da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, combinado com as Lei 9.869/2002 e 12.456/2012 e consoante a delegação de
competência expressa nos Decretos n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista
protocolo servidor nº 8.084/2025.

RESOLVE:

I – Conceder, redução de 50% (cinquenta por cento) de carga horária, a LARISSARAISSA
CORREIA DE FARIAS, matrícula nº 67.503-4, ocupante do cargo de ENFERMEIRO,
lotada na SECRETARIA DA SAÚDE, sem prejuízo de sua remuneração integral, pelo
prazo de 01(um) ano.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/86CA-5E59-790D-16FF

PORTARIANº 187 Em, 19 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 29.010/2024.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92, 93 e 120 da Lei Municipal nº. 2.380 de 26 de
março de 1979, conceder renovação da readaptação, em caráter definitivo, a SONIA
JAILZA RIBEIRO, matrícula nº. 69.067-8, ocupante do cargo de PROFESSOR DA
EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, com
direito ao recebimento do adicional previsto no artigo 23, §1º, inciso III da Lei
Complementar nº 60/2021, ficando condicionado a nova reavaliação a cada 03 (três) anos.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 19 de julho de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/EEFA-22E1-5CBC-72D5
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PORTARIANº 189 Em, 19 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, Lei Municipal nº 2.380/1979 e consoante a delegação de competência expressa no
Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo
Servidor nº 180.357/2024.

RESOLVE: conceder a KATIA KARINE PESSOA ANDRADE DE OLIVEIRA,
matrícula nº 64.388-2, ocupante do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, lotada na
SECRETARIA DA SAÚDE, licença sem vencimentos para trato de interesses
particulares, pelo prazo de 02 (dois) anos.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/5BDA-7C87-4310-B496

PORTARIANº 194 Em, 19 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771 de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista artigo 33 da Lei Complementar 66/2011 redação dada
pela Lei Complementar 152/2023 de 17 de março de 2023, e tendo em vista o que consta do
Protocolo Servidor 13.672/2025.

RESOLVE:

I – Conceder a MARIA DA GUIA SOARES COSTA, matrícula nº 79.550-0, GUARDA
CIVIL MUNICIPAL, lotada na SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA E
CIDADANIA, gratificação por titulação, de acordo com o artigo 33, alínea “c”(pós-
graduação Latu Sensu) de 15% (quinze por cento) sobre seus vencimentos.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 27 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/F388-6D38-C56B-9D46

PORTARIANº 188 Em, 19 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 32.418/2022.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92, 93 e 120 da Lei Municipal nº. 2.380 de 26 de
março de 1979, conceder renovação da readaptação, pelo prazo de 01 (um) ano, a
AURINEIDE GONÇALVES DE VASCONCELOS, matrícula nº. 86.147-2, ocupante do
cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, com direito ao recebimento do adicional previsto no artigo
23, §1º, inciso III da Lei Complementar nº 60/2021.

II - Esta portaria terá sua vigência de 07 de abril de 2022 até 07 de abril de 2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/2DD3-DAB3-241F-5040
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PORTARIANº 195 Em, 19 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV e inciso XVIII, artigo 78 da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, combinado com as Lei 9.869/2002 e 12.456/2012 e consoante a delegação de
competência expressa nos Decretos n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista
Protocolo Servidor nº 170729/2024.

RESOLVE:

I – Conceder, renovação da redução de 50% (cinquenta por cento) de carga horária, a
DENISE DANNYELE DE OLIVEIRA SOARES, matrícula nº 91.424-0, ocupante do
cargo de AUXILIAR DE REGULAÇÃO MEDICA, lotada na SECRETARIA DA
SAÚDE, sem prejuízo de sua remuneração integral, pelo prazo de 01(um) ano.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/D4E9-B616-D578-165C

PORTARIANº 196 Em, 19 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, e de acordo com inciso II, art. 23 da Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de
2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 188.647/2024.

RESOLVE: permanecer à disposição, com ônus, na SUPERINTENDÊNCIA
EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA-SEMOB, os servidores ANTONIO
CARLOS DE ALBUQUERQUE BORGES, matrícula nº 33.632-7, ANTONIO CARLOS
BEZERRA MONTEIRO, matrícula nº 33.693-9, ocupantes do cargo de ARTIFICE e
EDVANIA BARBOSA MONTEIRO, matrícula nº 86.003-8, ocupante do cargo de
AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS lotados na SECRETARIA DA SAÚDE, pelo
prazo de 02 (dois) anos.

II - Esta portaria retroage seus efeitos a 07 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/B55F-5261-40A8-10DA

PORTARIANº 197 Em, 19 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, e de acordo com inciso II, art. 23 da Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de
2023 e tendo em vista o que consta no Protocolo Servidor nº 19.534/2025.

RESOLVE: determinar AVANAY SAMARA DO NASCIMENTO SANTOS, matrícula nº
0023.165, servidora da PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA, ora cedida a esta
Prefeitura, prestar serviço na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, pelo prazo
de 02 (dois) anos.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/126A-CC71-04C4-593B
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PORTARIANº 198 Em, 19 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO, no das atribuições que lhe confere o artigo 66,
inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990, e das
atribuições que lhe confere o Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o
que consta do Protocolo Servidor nº 29.735/2025.

R E S O LV E: de acordo com o artigo 94, inciso VIII, combinado com o inciso I, letra b do
artigo 95, da Lei nº 2380 de 26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de João Pessoa) exonerar, a pedido, AUDIEDSON MORAES BRITO,
matrícula nº 101.051-6, ocupante do cargo deASSISTENTEADMINISTRATIVO, lotado
na SECRETARIADARECEITAMUNICIPAL.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 27 de fevereiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/507E-FBC3-D081-074B

PORTARIAN.º 199 Em, 20 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990 e de acordo com a Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de 2023, e tendo em
vista o que consta do Memorando nº 4.513/2025.

RESOLVE: permanecer á disposição da AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA-EMLUR, com ônus para esta Prefeitura, os servidores EMANOEL
CARNEIRO LOPES, matrícula nº 18.667-8, e LISIANE VIEIRA CARIRY, matrícula nº
100.373-1, ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotados na
SECRETARIADAS FINANÇAS, até 31 de dezembro de 2025.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 07 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/386E-7467-F643-48F8

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/8495-658D-38D4-391E

PORTARIANº 200 Em, 20 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, e de acordo com inciso II, art. 23 da Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de
2023 e tendo em vista o que consta no Protocolo nº 23.684/2025.

RESOLVE: determinar KARLA PATRICIA AGUIAR DE ALCANTARA, matrícula nº
72.765-0, ocupante do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, servidora da
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATAL, ora cedida com ônus para esta Prefeitura,
continuar prestando serviço na SECRETARIADASAÚDE, pelo prazo de 01 (um) ano.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 07 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 201 Em, 20 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, e de acordo com inciso II, art. 23 da Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de
2023 e tendo em vista o que consta no Memorando nº 18.241/2025.

RESOLVE: permanecer á disposição do GABINETE DO VICEPREFEITO, a servidora
JOSEFA ALMEIDA DA SILVA, matrícula nº 08.866-8, ocupante do cargo de
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIA DAS FINANÇAS, pelo
prazo de 02 (dois) anos.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 07 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/37FF-37AF-35AD-88B3

PORTARIANº 203 Em, 21 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 183.287/2024.

R E S O L V E: de acordo com os artigos 8º e 19 § 1º da Lei Complementar nº 60/10,
conceder a servidora MARIA LEANDRA DE SIQUEIRA FERREIRA , matrícula nº
86.839-6, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão funcional da classificação
1.11.1.3.1, para classificação 1.11.1.4.1.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 20 de dezembro de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/4B95-2FA5-2A72-171C

PORTARIANº 204 Em, 21 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO, no das atribuições que lhe confere o artigo 66,
inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990, e das
atribuições que lhe confere o Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o
que consta do Protocolo Servidor nº 27.576/2025.

R E S O LV E: de acordo com o inciso I, letra b do artigo 95, da Lei nº 2380 de 26 de março
de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa) exonerar, a
pedido, ERICA MARIA BELMIRO DOS SANTOS, matrícula nº 68.129-4, ocupante do
cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, lotada na SECRETARIADASAÚDE..

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 17 de fevereiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/C9B7-7570-476A-1B58
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PORTARIANº 205 Em, 21 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 100.207/2024.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92, 93 e 120 da Lei Municipal nº. 2.380 de 26 de
março de 1979, conceder readaptação de função, pelo prazo de 01 (um) ano, a CARLOS
ALBERTO DE LIMA, matrícula nº. 82.263-9, ocupante do cargo de PROFESSOR DA
EDUCAÇÃO BÁSICAII, lotado na SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA, com
direito ao recebimento do adicional previsto no artigo 23, §1º, inciso III da Lei
Complementar nº 60/2021.

II - Esta portaria terá sua vigência de 01 de agosto de 2024 até 31 de julho de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/2C40-EA80-AB50-07AB

PORTARIANº 206 Em, 21 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 125.059/2024.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92, 93 e 120 da Lei Municipal nº. 2.380 de 26 de
março de 1979, conceder readaptação de função, pelo prazo de 01 (um) ano, a
WELLINGTON DE ARAUJO LEANDRO, matrícula nº. 84.506-5, ocupante do cargo de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado na SECRETARIADASAÚDE.

II - Esta portaria terá sua vigência de 09 de agosto de 2024 até 09 de agosto de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/0BAE-1844-288F-6D1D

PORTARIANº 207 Em, 21 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 780/2025.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92, 93 e 120 da Lei Municipal nº. 2.380 de 26 de
março de 1979, conceder readaptação de função, pelo prazo de 01 (um) ano, a SELMA
CRISTINE FONTES MENDES, matrícula nº. 84.540-9, ocupante do cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada na SECRETARIADASAÚDE.

II - Esta portaria terá sua vigência de 09 de janeiro de 2024 até 09 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/5CBF-7D0F-C2A3-6FBB
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PORTARIANº 208 Em, 21 de fevereiro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, e de acordo com a Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de 2023, e tendo em
vista o que consta do Memorando nº 16.171/2025.

RESOLVE:

I – Permanecer à disposição da PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA, com ônus
para esta Prefeitura, a servidora JULIANA ALVES VIEIRA QUIRINO, matrícula nº
92.305-2, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na
SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA, pelo prazo de 01(um) ano.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 07 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 209 Em, 21 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, e de acordo com inciso II, art. 23 da Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de
2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 191.189/2023, e tendo em vista o que
consta do Memorando nº 16.171/2025.

RESOLVE:

I – Determinar PATRICIA DA SILVA CAMPOS NASCIMENTO, matrícula nº 21.260-1,
servidora da Prefeitura Municipal de Timbaúba, ora à disposição desta Prefeitura,
continuar prestando serviço na SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 07 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/CE47-CAAC-D355-3EF1

PORTARIANº 210 Em, 21 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 57.990/2024.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92, 93 e 120 da Lei Municipal nº. 2.380 de 26 de
março de 1979, conceder renovação de readaptação de função, pelo prazo de 02 (dois)
anos, a ROSINALVA MARIA DA SILVA SOARES, matrícula nº. 84.095-5, ocupante do
cargo deAGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada na SECRETARIADASAÚDE.

II - Esta portaria terá sua vigência de 04 de março de 2024 até 04 de março de 2026.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 211 Em, 21 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771 de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista artigo 33 da Lei Complementar 66/2011 redação dada
pela Lei Complementar 152/2023 de 17 de março de 2023, e tendo em vista o que consta do
Protocolo Servidor nº 21.113/2025.

RESOLVE:

I – Conceder a SUENIA MEDEIROS DO VALE MAMEDE, matrícula nº 82.037-7,
GUARDA CIVIL MUNICIPAL, lotada na SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA
E CIDADANIA, gratificação por titulação, de acordo com o artigo 33, alínea “c”(pós-
graduação Latu Sensu) de 15% (quinze por cento) sobre seus vencimentos.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 06 de fevereiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/BE9C-E1AB-2B49-CF33
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 212 Em, 21 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 73.442/2024.

R E S O L V E: autorizar, de acordo com o artigo 26, inciso I e 28, §§ 1º e 2º da Lei
Complementar nº 060 de 29 de março de 2010, o afastamento da servidora GIOVANNA
COSTA SOARES, matrícula nº 83.099-2, ocupante do cargo de PROFESSOR DA
EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, para
frequentar Curso de Mestrado em Ensino de Ciências e Educação Matemática, promovido
pela Universidade Estadual da Paraíba, pelo prazo de 01 (um) ano.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/BF19-22A8-EF0B-D524

SEDEC
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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CHAVE: M4VE-DO23-HY8Z-Q5LE

PROCESSOADMINISTRATIVO N.º 1.985/2025
DISPENSADE LICITAÇÃO N.º 13.011/2025

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA A
REALIZAÇÃO DE EXAMES, PARA CUMPRIMENTO DE DECISÃO
JUDICIAL.

Com base nas informações constantes no Processo n.º 1.985/2025, referente à Dispensa
de Licitação n.º 13.011/2025, ADJUDICO E HOMOLOGO a dispensa de licitação em
favor da empresa: sob n° deLABORATORIO DE PESQUISAS MEDICAS LTDA
CNPJ 00.276.970/0001-14, o valor total de R$195,00perfazendo (cento e noventa e
cinto reais). Para contratação do objeto em referência, com base no inciso IV, art. 71, da
Lei nº.14.133/2021.

João Pessoa-PB, 24 de fevereiro de 2025.

LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/D934-D635-4111-0E28

CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218-9208



RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


